
£STAD DOMAR .NHAO
PREFEITURA MUNICIPy . DE SÃC ̂ EDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PEF vIANENTH OF LICITAÇÃO
MA, CEP: 65P?í5-Oni'jA'/. C^fiaá. n- 102, Centrn. S/. ‘^HCra , ■

SAO PEDRO

PREGÃO PRES: \CIAL N° 011/2021

PROCESSO AE nNISTRATIVON"04l/2í M

CONTRATO A 85/2021

CON RA I O : I LOCACÃO N“ 085/2021, Ql E l AZEM

ENTI E Sí i MUNICÍPTO DE SÃO PEDRO DOS

CRE^ f'ES

CON S Rl T () A EIRELI - EPP.

E A EMPRESA J. L- COELHO

O .Ml.-NiaPH ' SAO PEDRO DOS CREr

(.'eiili'0, Sàu .os ('rcnlcs - MA. iríscriio i ('NP.'N

('i-

peio Prefeito Mo
lio (TF iC 8 - ■

('ONSTRIJTOR ' OREÍJ ~ EPP, imcriuuL CNP.ÍA'

! ■ 205. Saia - C, P and . Contri ..m Riachão

administra

■:síc aio rcprcscniacla pelo ' GRE> SSON DA SILVA CARVALHO portador da
Jen: aie n" 1135709995 SEJSP MA e (

consta no .idniinistrulivo n® 041/2021 cm ob.sc

tiva situada à .Aw Car.aã, 102.

7.844. OOOI-Ó2. nesu; <ao reprcscniado
■ipal. Sr. Lahc.sio Rodíiguc do Boio' 'aasilciro. casado, agente pulíiico. poriadur
493-04, doravante dcoom lada TL’ \TANTE. c a cniprc.-,u J. L. (..'OEiJIO

;i .8

-b 0 n“ 19,421.Í96/000I-I6. sediada na Rua
Tito tk>dÍHK doravante desi ̂ nada
CONTRATADA
Carteira de ●' -f 665.Ô68.083-49 , tendo em vista u que

a; .cia às disposições da Lei n" 8.666, de 2! de
junho de !9P <i ci n" 10.520. de i7 de juiii dc 2íin.'
do ('onsumki . ^r. .dvem celebrar o presente ! enno i I

mediante as : ru is e condições a seguir eimi ● iada.>.

:x ‘ES. c

. Lei n" 8.078. de 1990 - Código dc Deíe.sa

(

niratü. dccorreiilc do Preeãti iV' Oi i 2021 .

i. CLAlJSUi A ^ A ÍMEIRA-OBJETO

i . ! . O objc: ‘ c nreseruc Temio de Contra é aqiii cáo de empresa para locação de veículos
I  do Munícipío de São edro di: » rentes - \Í.A. conforme espccifícr.çne'! c
clecidos no Termo dc Refc ncia. an ● io Edital .

pesados para
quanlilaliv

1 2. Fste Tcrm
vencedora, md

● Contrato vincuia-sc ao t

idenlemente de transcrição

;ial do f identificado no preâmbulo e a priq^io.sta

1 ,-3, A dcsckçâi
in.stmmcnlo , íü.

quantidades do objeto diA c coniia'
mal.

i. 'n.sla na planilha readequada, Anexa a este

SECiUNDA - VIGÊNCIA1 .4, CLA\ ‘'D

i ..5. O p! .
inicio na

da Lei iV - : ■

vigência deste Termo de
c 08/94/2021 e encerranief ●' cm i

de 1993.

ontraio .  ●.ide Oxadu no rentiu de Referência, com

. prorrogável na lorma do nri, d' -: T2

CnmNsác ●
l.cw

 -



ES ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n'102. Cent' . Sáo Pedrc os >entes - MA, CEP: 65878-000

SAO PEDRO

2.CLÁI Sl \TERCFJRA-PRKÇO

2,!, o 1 do ptcscnte Termo de Coi rato c dc 182.000,00 (cento e oitenta e dois inil reais).

2.2. No ■

cxcaiv^i

previilen> trios, fiscais e comerciais incidente

neces^tar ao cumprimento integral d objeto d. c-nuraiaçâo.

;or acima esiâo incluídas t< ias as de .x:>as ordiná

:axa de a

rias diretas e indiretas decorrentes da

contratual, inclusive h r»utos trabalhistas.impostos. encargos

dministração, fiete. seguro e outros

sociais.

3. CI.ÁrSt ( \ QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMKNTÁRIA

3 1 . \sd^ pesas decorrentes desta cor rataçào e

orçamento do Município, f «ra o exei

06 - SEC. E INFRA-ES l RUTL R \ 1 TRANSPORTE

04.122.0052.2020-Man rençâo Secretaria ínfraestnitura

3.3.90.39.00 - Outros Sc iços de 1 creeiros ~ Pessoa Jurídica

programadas eni dotaç

prcvi.Nta :

ão orçamentária própria,

u'<o de 2021, na classificação abaixo:

26.782.0710.2026 -

Veículos c Máquinas

3.3.90.39.00-Outros Sc içosde uciros-Pessoa jurídica

Ml lutcnção ,1o lOepaitamenlo dc Transporte c Locação de

4. CEAI St I \ QUINTA-PAGAMEN O

4.1.0 p /o para pagamento e den is condi.
Rcfercn».

c  a ele referentes cncontram-sc no Tenno de

5. CLAISIT \ SEXTA-REAJUSTE

5.1. As r- ras acerca do reajuste do v Jor conlr;
anexí) a ■, .ic Contrato.

uai são a.s estabelecidas no Termo de Referencia,

\ SÉTIMA-GARANTIA DEEXEí LÇÃO

ó. i . \ài: tverá exigência de garantia e exccuç- - para a presente contratação.

6. CL Al St

7. CUÁl sn \ OITAVA - ENTREGA I RECEBIMENTO DO OBJETO

ndições de entrega e rei bimeniu i(
anexo ao Edital.

7. 1 . As
Referén

objeto são aquelas previstas no Termo de

8, CEAI Sl I . NONA - FISCALIZAÇ * i>

8.1. \ f: tlizaçüo da execução do übj luserác 'i .ida por Comissàorileprc.scntante designado peia
CON I K TANTE, na forma eslahelec ia no Ter u' de Referência, anexo do Edital.

CofrtWiâo Pesn -■ .'i. .●
COlpTOCCiíÇhC«fi



ESTADO í O MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO Pi: ORO DOS CRENTES

COMISSÃO PERM.sNENTE D : LICITAÇÃO
Av,Canaá.nM02. Centro, SÀoF ;iro dos Crei 3S - MA. CEP: 65978-000

SAO PEDRO
í>o.s c*««rrs

9. CLÁUSULA I)Éa\f A - OBRÍGAÇÕKS í) CONTI \TANTE  E DA CONTR ̂ \l) \

9, í , As obrígaçücs da CONTRATANTF i: ú C70NTK \TADA são aquelas previsi. nts Termo de

Referência, anexo do Editai.

lü. CLALSLLA décima primeira - SAN ÕES Al V1INTSTRATIVAS

10.!. As sançòc.s referentes à execução do Urato sà. aquelas previstas no Term
anexo do Edital.

.ie Referencia,

11. CLAI SULA DÉCIMA SEGUNDA-RFSÍ I.SAO

1 1. 1.0 pre.seme Termo de Contrato podei':i s. ■ rcscind; o:

1 1.1 i. por ak) unilateral e escrito da Aümi .ístraçâo, as situações previstas nos
XVI! do arl. 78 da l.ei n“’ 8.666, de Í99.'í. l eom as nsequèncias indicadas no ;

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções [ revistas n ■ Teniio dc Referência, anc^.

11.1.2. amigavelmente , nos lermos do ai i , K inciso !  , da Lei n“ 8.666, dc 1993.

n.2. Os

CONTRATADA o direito à prévia e ampla ü‘ íesa.

n.3. A CONTRATADA reconhece os d cilos da CONTRATANTE cm cu-

administrativa prevista no art. 77 da Lei n’ 8,' >6. dc 19 3.

! 1.4. O termo dc rescisão será precedido ii -
caso:

! 1,4, l. Balanço dos eventos contratuais ja c npridos ̂ u parcial mente cumpridos:

! 1.4.2. Rdaçào do,s pagamentos já efetuade. e ainda vidos;

1 1A3. Indenizações e muitas.

1

casos dc rescisão contratual crão fo nalmente motivados, as

I  -iatóriü n iicativo dos seguintes aspe»

I a Xli e

HO dá mesma

●,io l',dital;

jurando-se à

dc rescisão

conforme o

n. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VI I> VÇÔES

12. 1. H vedado à CONTRATADA intcrroi iper
inadinipiemento por parte da CONTRATAN 1 ■ , saivo ii s casos previstos em lei.

13. cláusula déc ima QUARTA - AL I EKAÇÕEvS

13. 1. Eventuais alterações contramais reger- c-ão pei; disciplina do art. 65 da i ; iT' 8,666, de
1993

!3.2. A CC)NTRAT.-\DA é obrigada aacc:ia
supressões que se llzcrcm necessários, aiii > ' ‘
atualizado do conlrato.

13.3. ,'\i) supressões resultantes de acordo : brado en e as partes conlralanics pt áo exceder o

os soi alegação de

nas mes, las condições contratuais, o
●mte dc 2

tcrcscimos ou
.»vaíor inicial(vinte e cinco por cento0/7rt

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do ,i r inicial uailzado do contrato.

a c-ccução dos serviç

Coiwseâc PefTnB.iMi(e de L'Ob»ç*c
cpiC"noc©hotiTiâ(|.coff!

23



A*.
ESTA iO 00 MA^ANHAO

PREFErrURA MUNICh AL DE S/ O PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃC Pf RMANEN E DE LICITAÇÃO

Av. Canaá. n” 102. Cef-un Pedro dr Crenles - MA, CEP: 66378-000

540 PÊDRO
tHJi CHfMTIS

14. CLALStLA DÉCIMA QUINTA-í)( >CASO.^ OMISSOS.

14.1, Os casüs omissos serão decidid"'

l.ei ri" 8.666. de 1993. na Lei n‘* tO.S-ü. ,e 2002 c
-ia CON RATANTE, siçòcs contidas na

aaçôe.s e contratos

8.078, dc Í990 -

.segundo as á\
temais normas federais de

administi ativos c. subsidiuriamentc. c; mdo a.s  * .sposiçòes comidas na Lei

(-'odigo dc í)cfesa do Consumidor - c ^ > aa.s c pris ipios gerais dos contratos.

15. Cl aUSULA décima sexta - PI B ICAÇÃ» ‘

15 1 . incumbirá á CONTRATANTE ni idencía? i publicação deste inslrunv u>. por extrato, no

Diário Oficial do Estado e do Municip ● ■ to prazo revisto na Lei n“ 8.666, dc ●'

16. O.ÁUSLI A DÉriMA SÉTIMA H) <()

.A para dirimir os litígio.'-

cxccuçáo deste renno de Contrato que nio possa: i ser compostos pela conef. -io, conforme art.

55. §2" da Lei n^8.6õ6/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o prcsi tíe Temii de Contrato foi lavrado cir ;ua^ (duas) vias dc

igual teor. que, depois de lido e achado cm oi leni. vai r .sínado pelos contraentes.

16.1. E eleito 0 Foro da Comarca dc le di^orrerem daalsas -

● s do abril dc 2021.●  10 Pedro dos Crentes - MA

IGI ES DO BONFIM
CONTRAT NTE

PREl ITOMl. 4ICIPAL

l-AHESIO I E

J. L. COELHO iNSTUl ORA EÍRELl - EPP
U1IC19 21.196/0001-16

)ASIL^ \ CARVALHO

t  )NTRA1 xDA

CNPJ/VII

GREYSSO!'

N-

Comiss^ Pmrarten!» flfr l.taiaçân



ESTADO DO MARAN ̂ AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PE DRO DOS CRENTES

COMISSÃO permanente D: LICITAÇÃO
Av. Canaá, n’ 1Q2. Centro. São P- to dos Cret -s  - MA, CEP: 65978-000

SAO PãDRO
^OS CntNTtS

Ji5^:BEDE NF.1U de cai valho alves
CPF: Nf

FISCAL : >L

PORI AKI.- N‘‘050/2 21

:04.50.V )

'ON-IR. ros

TI-.SO'HMr\HAS

^r\L Canxlõ^

<  i_5Sr^)->

Cvniikie Perma-írie òe L-oIac$o



) )

J f.. COELHO CONSTRUTORA EIRELI EPf>

J. t.. O
CnniFjíÍTrTTB

PROPOSTA - PREÇOS - READEQUADA

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
Ref.: Pregão Presencial n° 011/2021

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021

Data de abertura: 04 DE MARÇO DE 2021. AS 08H:30M

Nome da empresa: J. L. COELHO CONSTRUTORA EIRELI  - EPP
CNPJ: 19.421.196/0001-16

Endereço: Rua Tito Coelho, n° 205, Sala - C, 1° andar. Centro, Riachão - MA.
CEP: 65.990-000

Telefone (99) 98223-3519/99954-2740

E-mail: jlcconstrutora13@gmail.com

Nome: Jose Luiz Coelho/Greysson da Silva Carvalho  - Procurador
CPF: 063.670.383-53

RG/ 038140112009-6 SESC - 27/10/2009

Dados bancários: Banco - 003 - Amazônia - AG: 006-0 Conta Corrente: 70867-0

ITENS DE MAQUINAS

RUA TITO COELHO, m 205, SALA - C, ANDAR, CENTRO - RIACHÃO - MA. CEP: 65.990-000 Telefone: (99) 98223-3519, CNPJ: 19.421.196/0001-16 E-
MAIL: ilcconstrutoral3@amail.com



)I
J J. L. ;OCLHO GOMSTRUTORA EIRE1.I EHP

:rr9
Locação de 01 (uma) pá carregadeira, para
serviços de recuperação de estradas no
município de São Pedro dos Crentes. R$ R$Case-W 20 E- 130,50 156.600,001200 HORAS4

2013

Locação de 01 (um) roio compactador de solo
vibratório, 8T para serviços de recuperação de
estradas no município de São Pedro dos
Crentes.

Hamm 3411

Corruga 2014 R$ R$127,00 25.400,00HORAS6 200

R$ 182.000,00TOTAL

Cento e Oitenta e Dois MM Reais

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta)

Prazo de entrega: conforme definido no Anexo I - Termo de Referência:

Estão já incluídas neste valor todas as despesas com o fornecimento de equipamentos, tributos, encargos, mão de obra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução dos serviços.

Riachão - MA, 05 de Março de 2021.

J. L. COELHO CONSTRUTORA EIRELI - EPP.
GREYSSON DA SILVA CARVALHO

CNPJ: 19.421.196/0001-16
CPF. 665.068.083-49
OUTORGADO.

RUA TITO COELHO, N? 205, SALA - C, is ANDAR, CENTRO - RIACHÃO - MA. CEP: 65.990-000 Telefone: (99) 98223-3519, CNPJ: 19.421.196/0001-16 E-
MAl L: Hcconstrutoral3(^amail.com


